
(Paulo Sergio Martins)

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DO

RIM” (segunda quinta-feira do mês de março); e cria a Semana

correlata.

Art. 1º. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,

criado pela Lei nº.  2.376, de 21 de novembro de 1979, o  “DIA DO RIM”,  a realizar-se

anualmente na segunda quinta-feira do mês de março.

Art.  2º. Na  semana  do  dia  ora  instituído  será  promovida,  pela

sociedade civil organizada, a  “SEMANA DO RIM”, que promoverá seminários, debates e

eventos cuja temática será o combate à insuficiência renal crônica, em todos os seus aspectos,

como saúde pública, inclusão social dos portadores e conscientização da população quanto à

importância da doação de órgãos.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa tem um objetivo simples.

O Dia Mundial do Rim, é comemorado na segunda quinta-feira do

mês de março segundo publicação da Agência Nacional de Saúde Suplementar, e tem como

meta informar a população sobre as doenças renais, com foco na prevenção e na incorporação

de  práticas  saudáveis.  Incentivando  a  pesquisa  sobre  a  doença  renal  crônica,  de  forma

contínua e persistente.

De acordo com o Ministério da Saúde, o transplante de rim representa

70% do total de transplantes de órgãos realizados no Brasil. A estimativa da Organização

Internacional World Kidney Day, é de que 10% da população mundial possui alguma doença

renal crônica, que se não for tratada, pode ser fatal.

O Ministério da Saúde em seu Relatório de Transplantes Realizados

no Brasil, entre os anos de 2021 – 2023, informa que foram realizados 21.887 transplantes de



rim, ou seja, uma média aritmética aproximada de 7.296 transplantes de rim ao ano; ou 608

transplantes de rim ao mês; ou aproximadamente 22 transplantes de rim ao dia em nosso país.

É importante destacar que o controle dos fatores de risco às doenças

renais  estão diretamente  relacionadas  às  condições  de vida  do indivíduo e  ao acesso aos

serviços no nível primário de saúde. O controle da glicemia e da pressão arterial, alimentação

e atividade física, bem como o combate ao tabagismo são ações fundamentais nesse processo.

Por entendermos que os rins possuem como função básica regular a

pressão arterial, “filtrar” o sangue eliminando as toxinas do corpo e controlando a quantidade

de sal e água em nosso organismo, peço o apoio dos nobres Pares, para que aprovem esta

proposição, a fim de mobilizarmos o maior número de pessoas possível, sensibilizando-as a

buscarem um diagnóstico e tratamento de forma precoce.

PAULO SERGIO — DELEGADO 
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